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PARECER CEE/CEMEP N.º 184/12         APROVADO EM 04/12/12

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO:  COLÉGIO  LA  SALLE  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO: TOLEDO

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Médio.
 
RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD 

I - RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício n.º 2185/12 
-SUED/SEED de 18/10/12, encaminha a este Conselho o expediente protocolado 
no NRE de Toledo em 29/08/12, de interesse do Colégio La Salle – Educação 
Infantil,  Ensino  Fundamental  e  Médio,  do  município  de  Toledo  que,  por  sua 
direção, solicita a renovação do reconhecimento do Ensino Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino

O Colégio La Salle – Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Médio, localizado na Rua Guarani, 2000, Jardim La Salle, do município de Toledo, 
é mantido pela Associação Brasileira de Educadores Lassalistas. Foi credenciado 
para  oferta  da  Educação  Básica  pela  Resolução  Secretarial  n.º  3446/12  de 
01/06/12, a partir da data de publicação da Resolução, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos (fls.06).

 A  instituição  de  ensino  obteve  a  renovação  do 
reconhecimento  do  Ensino  Médio,  pela  Resolução  Secretarial  nº  1151/08  de 
24/03/08, a partir do início do ano de 2008, pelo prazo de 05 (cinco) anos (fls. 09).

 O Núcleo  Regional  de  Educação  de  Toledo  informa que  o 
Regimento Escolar e a Proposta Pedagógica estão aprovados e os Relatórios 
Finais  do  Ensino  Médio  estão  devidamente  conferidos  e  em  ordem  (fls. 
16/105/112).

 
CMMF 1 1



PROCESSO N.º 1947/12

1.2 Organização Curricular 

O curso está estruturado em 03 (três) séries, módulo de 40 
semanas.

Matriz Curricular (fls.138)
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1.3  Corpo Docente (fls.140)

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

-Leandra Vaniza Cielo Pedrini -Educação Artística -Arte

-Leonardo Augusto de Oliveira -Ciências Biológicas -Biologia

-Edilena Otávio da Silva Geller -Educação Física -Educação Física

-Celia Machado Benvenho -Filosofia  com  habilitação  em 
Sociologia
-Especialização  em Administração 
e  Planejamento  de  Sistemas 
Educacionais
-Especialização  em  Computação 
Aplicada ao Ensino
-Mestrado em Filosofia

-Filosofia
-Sociologia
-Introdução  à  Metodologia 
Científica

-Joel Cordeiro Junior -Física
-Bacharel em Engenharia Química

-Física

-Thaine Regina Backes -Geografia -Geografia

-Rodrigo Eduardo Donin -História -História

-Darci Jacó Limberger -Letras/Português/Francês -Língua Portuguesa

-Luiz Fernando Mori -Matemática -Matemática

-Álisson Dadalt Fraporti -Química -Química

-José  Ribamar  dos  Santos 
Silva

-Pedagogia
-Bacharel em Ciências da Religião

-Ensino Religioso

-Joceli Fatima Betti Pires -Letras/Português/Espanhol -Espanhol

-Edimara Adams Haab -Programa  Especial  de  Formação 
Pedagógica/Habilitação em Inglês 
-Proficiência  em  Língua 
Inglesa/Fundação  Richard  Hugh 
Fisk

-Inglês

-Mauraci Angela Torquato -Letras/Português  e  Respectivas 
Literaturas

-Literatura
-Redação

-Cristina Barcaro Munchen -Letras/Português  e  Respectivas 
Literaturas
-Ciências Biológicas

-Técnica de Laboratório
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1.4 Avaliação Interna (fls. 209 a 212)

Os recursos físicos e materiais constam às fls. 21 a 103.

                               1.5 Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora,  designada pelo Ato Administrativo 
n.º  377/12,  do  NRE de Toledo,  composta  pelos  técnicos pedagógicos:  Lurdes 
Pauluk Giaretta, Renice Cecília Gafuri  e Luciana Emília Rohde,  emitiu o laudo 
técnico favorável  à  renovação do reconhecimento do Ensino Médio (fls.  214 a 
219).

                               1.6 Parecer CEF/SEED

 A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  Parecer 
CEF/SEED  nº  3739/12,  encaminha  o  processo  para  renovação  do 
reconhecimento do Ensino Médio.

2. Mérito

 Trata-se  do  pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do 
Ensino Médio do Colégio La Salle – Educação Infantil,  Ensino Fundamental e 
Médio. 

Em relação ao laudo do Corpo de Bombeiros  a Comissão 
declara que no momento da verificação in loco, a instituição de ensino apresentou 
o Laudo de Vistoria nº 73391/12, contendo ressalvas, mas dando um prazo de 90 
dias para as devidas adequações, a seguir:
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(...) 
-Pintar a tubulação aparente do sistema de hidrantes na cor vermelha
-Providenciar  para  que  fique  permanentemente  aberto  o  registro  do 
barrilete
-Realizar manutenção no conjunto moto-bomba de forma a proporcionar 
perfeito funcionamento
-Providenciar para que seja respeitada a reserva de 1/3 da capacidade do 
reservatório exclusiva para os sistemas hidrantes
-Providenciar manutenção no hidrante de recalque
-Instalar  acionamento  automático  do  conjunto  moto-bomba  ou  de 
acionamento rápido, por botoeiras tipo (liga/desliga),  localizadas junto a 
cada hidrante
-Proteger contra intempéries os extintores localizados próximos ao moto-
bomba
-Instalar  placas  indicativas  de  saídas  em trinta  luminescentes  inclusive 
ginásio de esportes
-Após  adequar  sistema  preventivo  conforme  projeto  e  solicitar  nova 
vistoria para o laudo final
-Compatibilizar bomba instalada em divergência com a citada em projeto;
-Providenciar  corrimão na  rampa externa  de  acesso  do  ginásio  à  pré-
escola e refeitório inferior 

  A Comissão Verificadora informa que a direção apresentou 
uma declaração de que cumprirá todas as ressalvas até a data estabelecida pela 
corporação (fls. 221 a 222). 

 A instituição de ensino possui duas quadras cobertas e outra 
sem cobertura,  ampla  área  livre  para  recreação,  gramada,  35  salas  de  aula, 
ventiladas,  iluminadas,  com  visão  para  o  ambiente  externo,  mobiliários  e 
equipamentos adequados,  ventiladores.  Os recursos materiais e  equipamentos 
são de qualidade e em quantidade suficiente para atender o desenvolvimento das 
atividades escolares.

O  acervo  bibliográfico  encontra  –  se  atualizado,  com 
exemplares  de  literatura,  livros  didáticos  e  paradidáticos,  mais  assinaturas  de 
revistas Veja, Isto É, Mestre, Info, Nova Escola, Gibi Turma da Mônica, jornais do 
Paraná,  Viver,  Toledo,  Jornal  do  Oeste  e  Gazeta  do  Povo.  No  laboratório  de 
Informática  constam  51  computadores  ligados  à  internet.  No  laboratório  de 
Química, Física e Biologia constam equipamentos e reagentes suficientes para o 
desenvolvimento das aulas práticas. A cozinha e refeitório estão instalados em 
ambientes higiênicos e devidamente equipados, de acordo com as exigências de 
saúde e segurança. As instalações sanitárias atendem às diferentes faixas etárias.

 Extrai-se  do  processo  relato  da  direção  sobre  melhorias 
efetuadas,  como  instalação  de  ar  condicionado  em  seis  salas  de  aula  e  de 
elevador,  construção de mais três salas de aula e dois  banheiros,  rampas de 
acessibilidade,  troca  total  do  piso  e  reformas  na  biblioteca,  auditório  e 
bebedouros (fls. 18).
 

A Comissão Verificadora é de Parecer favorável à renovação 
do reconhecimento do curso.
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II - VOTO DA RELATORA

Face  ao  exposto  somos  favoráveis  à  renovação  do 
reconhecimento do Ensino Médio, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir do início 
do ano de 2013, do Colégio La Salle – Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Médio,  mantido  pela  Associação  Brasileira  de  Educadores  Lassalistas, do 
município de Toledo. 

Recomendamos  à  mantenedora  garantir  as  condições 
sanitárias e de segurança, necessárias para o funcionamento da instituição de 
ensino e o desenvolvimento das atividades escolares.

 A  Secretaria  de  Estado  da  Educação  deverá  orientar  a 
instituição  de  ensino  quanto  às  adequações  do  Projeto  Político-Pedagógico, 
segundo as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação 
para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do Ensino Médio;

b) o processo à instituição de ensino, para constituir acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

               Curitiba, 04 de dezembro de 2012.

Arnaldo Vicente
Vice-Presidente da CEMEP

Oscar Alves
Presidente do CEE
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